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C â m a r a  d o s  D e p u t a d o s

PL 2.443/2023
Autor: Amom Mandel

Data da 
Apresentação:

10/05/2023

Ementa: Dispõe  sobre  a  não  aplicação  do  prazo  em  dobro  para  a
manifestação do Ministério Público, da Advocacia Pública e da
Defensoria Pública quando se tratar de ações relativas ao direito
à saúde.

Forma de 
Apreciação:

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II

Texto 
Despacho:

Apense-se à(ao) PL-5470/2019.
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II
Regime de Tramitação: Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Regime de 
tramitação:

Ordinário (Art. 151, III, RICD)

Em

ARTHUR LIRA
Presidente da Câmara dos Deputados
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https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/2290312

Assinado por chancela eletrônica do(a) Dep. Arthur Lira.
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